
3.5. Providenciar  todos  os  recursos  necessários  com  vistas  a  afastar  qualquer  contratempo  ou 
infortúnio capazes de prejudicar as instalações da CEDENTE, bem como seus empregados e alunos. 
3.6. A CESSIONÁRIA se  responsabilizará  por  todos  os  ônus  decorrentes  do  objeto  deste  termo, 
inclusive os relativos aos seus empregados. 
3.7. Providenciar  os  componentes  do  quadro  de mão‐de‐obra,  que  serão  alocados  para  o  Evento, 
sendo vedada a participação de empregados e estagiários da CEDENTE. 
3.8. Responsabilizar‐se  exclusivamente  e  civilmente  por  quaisquer  acidentes  que  venham  a  ocorrer 
durante a cessão do espaço físico envolvendo pessoas e bens. 
  
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA e RESCISÃO 
4.1. O presente instrumento encerra‐se com a realização do Evento, extinguindo‐se automaticamente 
quando do completo cumprimento pelas partes de suas obrigações aqui descritas. 
  
CLÁUSULA QUINTA ‐ GARANTIAS E ENCARGOS 
5.1. Todos  e  quaisquer  encargos  de  ordem  fiscal,  social,  trabalhista  ou  previdenciário  que  sejam 
devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  deste  Contrato,  serão  de  responsabilidade 
exclusiva  da CESSIONÁRIA,  conforme  definido  na  legislação,  sem  qualquer  reembolso  por  parte 
da CEDENTE. 
  
CLÁUSULA SEXTA ‐ CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. A tolerância de quaisquer das Partes em relação a eventuais  infrações contratuais da outra, não 
importará em modificação, novação ou renúncia a direito. 
6.2. Este Contrato vinculará as Partes e seus respectivos sucessores e cessionários permitidos. 
6.3. Este Contrato anula e cancela,  tornando sem efeito, qualquer outro  instrumento contratual que 
tenha sido firmado anteriormente, desde que o evento ocorra na mesma data e horário estipulado. 
6.4. A  realização  do  Evento  não  poderá  prejudicar  as  atividades  e  tão  pouco  o  funcionamento  das 
instalações da CEDENTE. 
6.5. A CEDENTE não se responsabilizará por qualquer preparação que seja necessária à  realização do 
Evento. 
6.6. A CESSIONÁRIA não poderá realizar quaisquer adequações no espaço físico cedido sem aprovação 
prévia da CEDENTE. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
7.1. As partes, de comum acordo, elegem o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo 
como o único competente para dirimir eventual conflito oriundo do presente Contrato. 
  
Assim ajustadas, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, de igual forma e teor, para um só 
efeito jurídico, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
  
São Paulo, ___ de ________ de 20___. 
  
  
SMS / ESCOLA MUNICIPAL DE SAÚDE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
CESSIONÁRIA CEDENTE 
  
TESTEMUNHAS: 
  
_________________________________ ________________________________ 
Nome: Nome: 
RG Nº RG Nº 
  
  
TABELA ‐ A 
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